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ACORDO DE COOPERAÇÃO 1/2025

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI

CELEBRAM DE UM LADO O TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DE MATO GROSSO. DE OUTRO O

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23

REGIÃO, O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE

MATO GROSSO, O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

DA 1 REGIÃO SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO

GROSSO, A SECRETARIA DE ESTADO DE

PLANEJAMENTO E GESTÃO DE MATO GROSSO

(SEPLAG/MT), A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DE MATO GROSSO, O TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,0

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MАТО

GROSSO E A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE

MATO GROSSO.

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO

DE MATO GROSSO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com sede no Centro Politico

Administrativo - Palácio da Justiça, Rua C, S/N, Caixa Postal 1.071, Cuiabá/MT, СЕР 78.049-

926, inscrito no CNPJ sob o n. 03.535.606/0001-10, neste ato representado por seu. Presidente,

Excelentissimo Senhor Desembargader JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA. denominadо

COOPERANTE; o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO, doravante

denominado TRT23, com sede na Av. Historiador Rubens de Mendonca, nº 3355, Centro Politico

e Administrativo, Cuiabà/MT, CEP 78049-935, inscrito no CNPJ sob on. 37.115.425/0001-56,

neste ato representado por sua Presidente, Excelentissima Senbora Desembargadora ADENIR

ALVES DA SILVA CARRUESCO; o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORIAL DE MATO

GROSSO, doravante denoninado TRE-MT, com sede na Avenida Historiador Rubens de

Mendonça, 4750 - Centro Político Administrativo, Cuiaba/MТ, СЕР 78049-941, inscrito no CNPf
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sob on. 05.901.308/0001-2, neste ato representado por sua Presidonte, Excelentissima Senhoга

Desembargadora SERLY MARCONDES ALVES: o TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

DA 1ª REGIÃO- SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO doravante denominado JF-

MT, com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 4888 Centro Politico

Administrativo, Cuiabá - MT, 78050-942 inserito no CNPJ sob o n. 05.437.178/0001-18, neste ato

representado por sua Juiza Federal e Diretora da Seção Judiciária de Mato Grosso, Excelentissima

Senhora Doutora JULIANA MARIA DA PAIXÃO ARAÚJO; a SECRETARIA DE ESTADO

DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE MATO GROSSO (SEPLAG/MT), com sede no

Centro Político Administrativo, Rua C. Bloco IlI, Cuiabá/МТ. СЕР 78.049-005, inscrito no CNPJ

sob o n. 03.507.415/0004-97, neste ato representado por seu Secretário, Excelentissimo Senhor

BASÍLIO BEZERRA GUIMARÄES DOS SANTOS, por meio da Superintendência do

Arquivo Público, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n. 451, Centro, Cuiabá/MT, CEP 78005-

370, a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com endereço na

Av. André Maggi, n. 06, Centro Politico Administrativo, Cuiabá-MT. СЕР 78049-901, inscrita no

CNPJ sob оn. 03.929.049/0001-11, neste ato representada por seu Presidente, Deputado Estadual

MAX JOEL RUSSI: o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO,

doravante denominado TCE/MT, com sede na Rua Conselheiro Benjamin, Centro Político

Administrativo, Cuiabá/MT, CEP 78049-915, inscrito no. CNPJ sob o n. 15.024.128/0001-62,

neste ato representado por seu Presidente, Excelentissimo Senhor Conselhciro SERGIO

RICARDO DE ALMEIDA; MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO

GROSSO, por intermédio da PROCURADORIA-GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DE

MATO GROSSO, doravante denominado PGJ/MT, com sede na Rua Procurador Professor

Carlos Antônio de Almeida Melo, Quadra 11, n. 237 Centro Politico Adninistrativo.

Cuiabá/MТ, СЕР 78049-921, inscrita no CNPI sob on. 14 921.092/001-57, nëste ato representado

por seu Procurador-Geral de Justica, Excelentissimo Senhor Doutor RODRIGO FONSECA

COSTA; a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, doravante

denominado DPE/MT, com sede na Rua Dois, Esquina com a Rua C. Setor A. Quadra 04, Lote (04

N 4- Centro Politico Administrativo, Cuiabá/MT, CEP 78049-912, inscrita no CNPJ sob o й.

03.507.415/0031-60, neste ato representado por sua Defensora Pública-Geral, Excelentissima

Senhora Doutora MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO, doravante denominados
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COOPERADOS, resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, sujeitando-se a

Lei n. 14.133/21, a Portaria 614/2021-PRES e as normas regulamentares, e mediante as cláusulas

e condições ora pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJЕTО Е ОBJETIVO

1.1. O presente Acordo tem por objeto a criação da Rede de Memoria denominada "Rede de

Memória do Estado de Mato Grosso".

1.2. Constitui objetivo da "Rede de Memória do Estado de Mato Grosso" a conjugação de esforços

visando à troca de informações, a promoção de ações conjuntas, o éstimulo e a socialização de

projetos em prol da memória institucional dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do

Tribunal de Contas. do Ministério Público e da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso,

tendo por finalidade a pesquisa, a preservação e a difusão das informações e acervos ao půblico

interno institucional e externo.

1.3. Este Acordo de Cooperação atende aos seguintes principios e diretrizes:

a) colaboração e înteração entre as unidades de Memória;

b) promoção de iniciativas de preservação do patrimônio arquivistico, mobiliário e imobiliário de

caráter histórico e cultural dos Orgãos participes e respectiva divulgação;

c) promoção de encontros e seminários para intercâmbio de experiéncias;

d) favorecimento do uso de novas tecnologias digitais para ampliar a dimensão informativa dos

acervos

e) compartilhamento de técnicas das ciências da informação, arquivologia, biblioteconomia,

museologia, históría, antropologia e sociologia para agregar valor informativo sobre a instituição e

seu papel na sociedade.

1.4. Este Acordo de Cooperação atende aos seguintes objetivos especificos:

a) Propiciar a troca de informações referentes aos projetos intemos em andamento, os que vierem

a ser realizados, bem como estinmular a cooperação mútua às ações de preservação da memória dos

Órgãos partícipes;

b) Fomentar a interlocução de magistrados, servidores e especialistas de Arquivistica, Muscologia,

Biblioteconomia, História e ciências afins visando o compartilhamento e a difusão de

conhecimento:
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c) Fomentar a interlocução e a integração das unidades de gestão de memória institucionais

(Arquivos, Bibliotecas, Centros Culturais, Centros de Memória, Memoriais, Museus) visando o

compartilhamento e a difusão de conhecimento e tecnologia;

d) Promover eventos, capacitações e treinamentos nas áreas cientificas atinentes à pesquisa,

preservação e difusão da memória

1.5. O objeto do presente Acordo observa os parâmetros definidos na normatização federal e

estadual sobre a matéria e, especialmente, nos seguintes atos normativos e suas atualizações:

I. Constituição Federal de 1988, em especial os artigos. S", incisos XIV e XXXIII, 23,

incisos IIt a V, 37, § 3°, inciso III, e 216, parágrafos 1° e 2°

II. Lei n. 14.133 de 01 de abril de 2021, a Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

II. Lei n. 11.904,  de 14 de janeiro de 2009 (Estatuto dos Museus);

IV. Lei estadual n. 11.323, de 23 de março de 2021, que dispõe sobre a proteção do

Patrimônio Histórico, Artistico e Cultural do Estado de Mato Grosso e dá outras

providências;

V. Decreto n. 8.124, de 17 de outubro de 2013 (Regulamenta dispositivos da Lei

11.904/2009):

n.

VI. Decreto-Lei n. 25, de 30 de novembro de 1937, que organiza a proteção do patrimônio

histórico e artistico nacional;

VII. Resolução CNJ n. 469/2022, que esiabelece diretrizes e normas sobre a digitalização de

documentos judiciais e administrativos e de gestão de docunentos digitalizados do

Poder Judiciário:

VIII. Resolução CNI n. 408/2021, que dispõe sobre o recebimento, o armazenamento e o

acesso a documentos digitais relativos a autos de processos administrativos e judiciais;

IX. Resolução CNJ n. 324/2020, que institui diretrizes e normas de Gestão de Memória e

X

de Gestão Documental e dispõe sobre o Programa Nacional de Gestão Documental e

Memória do Poder Judiciário -  Proname;

Resolução 10/2021/ОE, que institui a Politica de Gestão Documental e de Memória,

estabelecendo diretrizes e procedimentos para a produção, gestão, preservação e

acesso contínuo aos documentos arquivisticos digitais, fisicos e hibridos e acervos
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bibliográfico, museológico, histórico e cultural, no âmbito do Poder Judiciário do

Estado de Mato Grosso.

XI. Instrução Normativa SPI n° 01/2012/TCE/MT - Versão 02, artigo 27, XXXV do

Regimento Interno do TСE-MT e o artigo 90 do Código de Processo de Controle

Externo do TCE/MТ.

XIL. Portaria 614/2021-PRES, Regula os Convênios, os Termos e os Acordos de

Cooperação e demais instrumentos congêneres celebrados pelo Poder Judicíário do

Estado de Mato Grosso com orgãos e/ou entidades da Administração Pública

Federal, Estadual e/ou Municipal e com órgãos ou entidades públicas ou privadas,

com ou sem fins lucrativos.

CLÁUSULA SEGUNDA--DO PLANO DE TRABALHO

2.1. Este Acordo de Cooperação será operacionalizado modiante a realização de ações de interesse

dos participes conforme Plano de Trabalbo anexo.

2.2. O Plano de Trabalho poderá ser adequado, por entendimento dos partícipes, sempre que

identificarem a necessidade de aperfeiçoar a execução das atividades relacionadas ao cumprimento

deste instrumento.

2.3. As respectivas unidades gestoras de memória nos órgãos partícipes serão responsáveis pela

execução das ações previstas no Plano de Trabalho deste Acordo.

2.4. O Plano de Trabalho é parte integrante deste Termo de Cooperação Těcnica.

CLÁUSULA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES

3.1. Constituem obrigações comins dos participes:

1. aprovar o Plano de Trabalho relativo aos objetivos deste Acordo;

II. exeсutar as ações objeto deste Acordo, assim como monitorar os respectivos

resultados;

III. analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao atingimento do

resultado final proposto neste Acardo;

IV. disponibilizar recursos humanos, tecnológicos e materiais para executar as ações,

mediante custeio próprio:

Tihna
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